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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 198/CSJT.GP.SG, DE 11 DE JUNHO DE 2012 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições 
contidas no inciso XXV do art. 10 do Regimento Interno do CSJT, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Designar o servidor ANARDINO JOSÉ CÂNCIO, código 29798, Analista 

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade, para exercer a 
função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Coordenadoria Orçamento e 
Finanças do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com efeitos a contar de 23 
de julho de 2012. 

 
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


